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SOlicito a adesão da Casa Legislàtiva cujos dados

Cocalzinho •.l5..J_Q5.J 2003.
Local e data Assinatura do Presidente •••
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••Assinatura do Parlamentar
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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Solicito a minhã adesão à rede Interfegis.
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Solicitação de AdeSão de Parlamentar
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ProcessoN"_~ç~~. D
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!
CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
COCALZINHO DE GOIÁS NO
PROGRAMA INTERLEGIS

SENApO FEDERAL
Secretaria,EspeciaÍ de Informática - SEI
Subsecretana Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CONVÊNIO N': GO-52074/2004 - INTERLEGIS

•

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGlS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS, com sede na Av. Comercial - Quadra 26 - Lote 17 - Centro,
CocaIzinbo de Goiás-GO, neste ato representada por seu Presidente, Vereador ALAIR GONÇALVES
RIBEIRO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGlS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funçõe"s.

1.2 - É parte integrante deste Convénio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.', 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRN98/0 lO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislatívo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interarnericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

1II-

IV -• V-

VI -

VIl-

VlII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TlV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

I

•

•

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGlS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.LI - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/981OIO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TlV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATN A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA 'assinarà novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para frns de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificaçào escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência; .

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla .defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

(! O
/
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes finnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

.

~/~~-----_.-/
iVereador Alair Gonçalves Ribeiro
Presidente da Câmara Municipal de Cocalzinbo de
Goiás .

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Brasília, 1:& de oh-J; de 2004 .

:h,

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

~á,/J2~ai'~/(j
Representante da Câmara Municipal de cocalZinhh de

Goiás O
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GolÃs

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus.
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS - GO

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
CocalZinho de Goiás:

j .\
l' - compromete-se:' a preparar a infra-estrutura necessária para instalaçâo dos equipamentos, de
. acordo com o Man'ual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais; : "

! '

. : I", ~
2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e recebh o treinamento para sua utilização:

i '.(

] atestar instalação

treinamento
fx:l atestar instalação

treinamento
] atestar instalação
treinamento

e;'
I.

~1~Bif~ffu~I~~~~1-tl1lrtGllnlJfSi~ir.1é~~~r~~1D~i~~i:aàr?ifã~~
] a~estar instalação
treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

Sim GJNão D

Sim DNão ~

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

Estef~mJUlÍIrio deverá ser encaminhado ao Programa InterleRis •
. com a maior urgéncia possÍ'.!el para o seguinte endereço:
PROqRAMA Interlegis: i .
Av. N2 Anexo "E" do Senàdv Feder:il

. Brasília-DF - CEP 70165-900.-

I

5 - informa se há provedor de acesso a I~nternetno..M~~.
. ~-
. 't\:!l'lrG~nçalves Ribeiro

CâmarieMúnicipal de Cocalzinho de Goiás
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OFICIO N° 039/2004 - eM.

Prezado Diretor,

Cocalzinho de Goiás, 31 de março de 2004.

'.

Por via deste, encaminho a Vossa Excelência, ficha

devidamente preenchida, para que essa importante Diretoria da Secretaria

Especial de Informática Interlegis, providencie a efetivação e instalação do

microcomputador com impressora e demais equipamentos neste Poder.

Vale ressaltar, que contamos com todas as estruturas

necessárias para a devida instalação do referido equipamento.

Sendo o que me reserva para o momento, antecipadamente
,

reitero votos de congratulações.

Atenciosamente,

~:?:\
:Aí"GOnçaives Ribeiro _.

Vereador-Presidente

.Exmo. Sr. Victor Guimarães Vieira
DD. Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis.
Senado Federal
Brasília - DF.

Av. Comercial, Qd. 26, Lt. 17, Centro, fone(s) (62) 339-1212 ou 339-1158, CEP.: 72975-000.
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FORMUL.4RIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAME/VTOS

Nersão In

AUG-11-04 WED

Câmara 111ullicipa[ de _~--,J~:::R:._~_~--,'--,:-"":.='~",~",N_\,-:~=_----._--_. o ----

Estado: [.çt~~is~~__._. ~

1.

NOlllcdo Rcsponsável junto ao Programa Intcrlegis: (pessoa autorizada pe\3 Camara que ç,ra re"lilaodo" .coite\

Assis ~~~\~~~'5'-C~?~~'0-~~---'~-.-~-~-'''-~-s-;-,,-~-~-----'--.~-----:-~.'-''''-....._-
tênd
:\T~ClIlca

illl>resa: Técnico: OI)o/TelefolleComercial:

l:::'~~~~~~'-;'~\~.j~~.J:,,,,,~,,,,,-,,,,",~~"''-;~-~-!t(:\:i,.,-;;:~<~;;~ç.•.'.••
- .

Dados dos equipamentos recebidos:

Uma Impl'"c~~ora L~\sE'rLexmark lIlod('to E323

Num. de série-:

.,.. ' :._ 1

•• stabilizador [norma> ItlOO\\': ~ ~"'t);'J..~ """'\;-. J
..,.,. Foi I'calizada uma nova instalação da máquina utilizando os

SIMINÃO l~~~i
3. A Wcbcam foi iJlStalada C configurada com sucesso?

SIi\lINÁO Lq,:,~-:-J

lim l\licro(ompulador No,adata :\DP500A260Z

CDs de rccul'e.-ação ell\'iados?

.J

•-.tiji~'Y-6-~-\....------'-'-1

_, '\Cl:J'-:I~.,)\:.,,~<t,qsõ'\~_.__'J
'\S:i"\. 'CQ"\':\.\lso\.\...\~
Zs.;~':;>(Ç,~'b"S~~&?:,")
-~~~\~:0\t~S~,",,~;'\um. Série RoutC'r:

Num. S~riC'Modem:

;\;um. Série l'loni(or;

1':U IH. Sét'll" l\Hel'"o:

------------_ ..__ .... ,.._.

-----_.----_ ..•_--

Em caso de SIM no campo anterior, atribua um conceito.
___ o • _ •••• _.

R
. I //

(Muito Bom, Bom, Regul.... Ulmi ,=,,,.1//.£9 ..2.C.,.-'>-.;.'-.'

(Coloque neste campo todas ao ,nfQrrnações que,océ ache importante cltar sobre as dificuldades enCOCilladas8 'Bspoolc da iostalação
efetuada elou condiÇÔesfuturas ae funcionamento dO ambiente)

Declaro te~recebidO em perfeitas condições de func:onamento, ~ aCim.a;especifica~~s. "'<,.1
Dataos.-,~oâ(" ASSlnatu~',::, 0_.,C..t-.,,~7.Li-t--'0j'"

t1Il.lAFA MUI! DE Cotlll.1ll1ll0 01 GOlAS •

A/.AIHGOtJCALVfS~IBtlnf) ~
r,,~~IOE1J1t :-:-..::~.t[Gil

4. Foi Ministrado cul"SOde 3 horas?

SIMI NÃO I:b;\~
2~!"':~~~.:...._-----_ ..i "E.Q,>'~,~o~
,
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'-'-"'>" "",,,,i<:.b1',,1;,Câ~ I'coll7JlI\Jo" aCC;l< ) ",

Senadnrednal

Estado:

, 6Q" __:"':::_~_''. '

..,. "

.'

.~ ,-4.

Técnico:

:ip4.,.ck."1(ú~,• F.mpr~sn :

:-:>ti??- j;f'.-:lf4£f .
rJlIi!os (IM' Hluipameiltos r,ecehidos:
L'lH!l gnupn..:'li~U~"LAl'$Cr L~Kd1ur~ilKldelo (,::U;c ",',' 'O.k -
1. :-';'''". <lné,Ít', ' iCp 6'-;"'-- (úf.---f(;: /" ,£/":'1._-_.- '""

DDnffeloft'l\i.'. Conu;rda]:
Yi;;.:;;Y rt"'?- i c-j].;;

O\<5 C- -
IOc,/J;>Plj~/' "J) \C

i:)i' ¥~',f/,!!6 :;:'6c,~l;..n" ,<'ri. G"teVI.\"
, " 0"-

lCE?:-?RA/!~6- r

2, Num. :;~I'ifCP'U:

,,- -

SIM! JIi"i.Oª IM

Ob::t>n'ôlcõt'~: .

~'-----"'" ,'-",--"-' .-. . ._ ..'--_ •............
(Coloque nesle campo todas as jn~ormações que você' ache importante cfttir sobre as d;~c~ld~~~senoonirada~; ;~ruspciro dl)

insmlaciio efelu"d. elou condições Muras de lunciooamento do ambiente) ',', ,,' "
. '. .' . ._ .' " ',,: _''., ',:' ..,';>-:t~"(t';_ ' _,., . - .

'Decl~ro ler recebido em penailas condiçõesde fun~ionâmento;~ 'equipdrT1~,1!~?~á~i~a'especificados, '

, ASS--JmD' /Joruf,~~;',.,d(tS7-j~4fi'k
, ,I, " ':"'" 'ft;JJ

'", ~.:- .~! ~1 -:-
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ESPECIE: Con"cnio nO:GO.5203312002 • INTERLEGIS. eelebrodo
en"e o Ce:rllro de Inronmltieo e Proce<s,'lt11CnIOde Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. olU3.noo romo ÜIEão Executor do Programa
Imerlegis c a Câmam Munieipal de São Simllo-GO; OBJETO: Es.
labelecer c ",!!ular a panicipaçfto da Ca"," Legisbli\"a no Programa
Inlerleg~'; MODALIDADE: Nos lCfTTlOSdo disposto nO An. 25. d.
Lei n° 8./\61\. de 21/Q{,'199J. bem romo suas altemçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 3110712002: VIGÊNCIA: A panir da dou d~ as-
sinatura. C"UI '",geneia equi\'alC'llle h Jumção do Programa Interkgis:
SIGNATARIOS: Pel" Senado fccleml • PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lueio Lae<:rJa de ,\ledeiros . Dimor-ExeCllli,o: Pelo Con.
veniado. Verea.dnr Wilbcr Floriam. Ferreira. PlC'>idenle da Câmara
Muoieipal de Silo Sim50-G0
ESPECIE: Coo"coio nO: GO_5205!l120m - INTERLEGIS. eelebrado
enlre o Centro de Intonnâliea e Proc=:L'nCnlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Org:iIo EX<:Clltordo Programa
lnterlegis e: a Câmam Municipal de Silvimia-GO:. OBJETO; Esla-
belecer e regular a parttClpação da Ca,a Legislam'a 00 Programa
lnterlegis: MODALlDADE:N<>s te:nnos do disposto no Art. 2S. da
lei n° 8,6/\6. de 11/(){i1199.1_bem como "iaS aheraç""" DATA DE
ASSINATURA: 2fif0812r103: VIGÊNCIA: A pnnir da dai" de as-
sinalUm. 100m"igêocia equivalenle l duração do Programa Inlerlegi,;;
SIGI\'ATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmll, Sr.
Pelrónio Barbosa Lima Car''lllho _ Dircmr_ExecUlivo; Pelo Com'o-
niado. Vereador Rodll"oldo Duane Vimr. Presideole da Câmara Mu_
nicipal de Silvinia.GO
ESPÉCIE; eoo"ênio o": GO.520.14.'2002 - INTERLEGIS. celebredo
entr~ o Ccnllo de lofonnâliea c Proc-C'<!""enro de Dado, do Scnado
Federal. rRODASEI\'. atuando eomo Orgilo Exeeulor do Progmma
Intcr!cgis e a Câmara Muoicipal de Teresina de Goiá-s-GO; OBJETO'
lS.abclecer e ",!!ular a rallicipaçllo da Casa Legislali"a no Programo
lmedegi<: MODALIDADE, Nos tenno, do d'.'p"'IO 00 Ali. 2S. da
Lei n" 8.6/\6. de 2110f>ll993.bcm eomo suas alterações: DATA DE
ASSIN,\TURA.: 19.'03'2002: VIGÊNCIA: A panir da data de a.'-
sinatura. ,om ,.jg:êocia equivalenle iJ duração d(l Programo Imerlegis:
SIGN'ATARIUS: Pe:I" Senado fedcral - PRUDASE'S - Exrno. Sr.
Mário Lúeio Lacerda de Medeir"" - Diretot-ExCC'lluvo: Pelo Con-
"eniado. Vo:r=dor Pedro GOItZ"B! da Cruz. Presideme da Câmara
Municipal de Ten;-sinn de Goiá,_GO
ESrECIE: Convênio n': GO.52035!lOO2 - IJ','TERLEGIS. eelchra..Jo
entre o CenllO de lnfonnáriea c Proee<.,.mcnlo de Dados do Senado
Federal _ rRODASEN. aluando corno Drgilo C~c<:ulOrdo Pmgrnrna
Intetlegi< e a Câmara Muoicipal de Tmmbas-GO; OBJETO: ESla.
belccer e regular a P.1l1icipação da Casa Legislali,'ll 00 Programa
Imerlegis: MOD.-\l.IDADE: No. termo, do disposto no An. lS. da
Lei n" 8.1'>/\6.de 211fJf,1I'l'l3. bem.como suas alleraÇÕ<:S;DATA DE
ASSINATURA: 31/(Jil2002: VIGENCIA: A pallir da data de a.,_
sinatura. çom ,igcncia equi, .•leote IJduração do PIOl!r3ma Inlerlclli,:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. pRODASEN - hmo. Sr.
Mario Lúcio La",rda de Modeir"" - DirelOr-t:xCClllivo: Pelo Con_
veniado_ Vereadora Gi\l<:ne Lúcia Momeoegm. Presidenle da Oimara
Muo(cip.,1 de Tromros.(JO
t:SPECIE: Con,i:nio n", GQ-S20cW'1OO3 _ rNTERLEGIS. celebrado
entre o Cenlro de Inii}rmâlira e Proccs-samenlo de Dados do Senado
I'ederal • PRODASCN. aluando comO Órgão bcculOr do Programa
Imedeg'-' e a Câmara Munieipal de Trindade.GO: OBJETO: E,-
tabclc<:er e ",guiar a participação da Casa Legisloti,'a no Programa
Immegi,;; MODAU[)ADE: Nos Imn06 do di'pnsto 00 Art, lS. da
Lei o" R,I,M. de 2Iirlfifl'l93. bem (orno su,,-' alterações; DATA DE
ASSINATURA, 261()~12003; VIGr::NCIA: A p;llIir da da~1 de a,-
sioatura. çom vigê~cia equivalenle 11duração do Progmma Inrerlegis:
SIG:'>fATARIOS, Pelo Seoado Federal - PRODASt:N - E.-<rno. Sr.
Pelrõnio l"larbosa Lima Carvalho _ Direlor_E~eculÍvo: Pelo Coove-
niado. Vereador Leofonso Tei~eirn Ramo,. P",~idcnle da Cãmara
Mun(cipal de Trindndc_GQ
ESPEClE: Con,êoio nO;C,Q-S203IJlOO2 • rNTERLEGIS. celebrado
enlre o Ceotro de Inrorrn.Jtira e Process.;Jmemo de Dados do Seoado
Federal _ PRODASE:-I. aluando com" Orgilo GCCU'M do Programa
Interlegi~ e: a Câmara Municipal de Urnana-lor); OBJETO, CSta_
beleeer C regular a pnnieipação da Casa Lc~isla,;,'a 00 I'r01!"'ma
lo,,:rlegis: MODALlDADt:: Nos lermo, do di,posto no Art. lS_ da
Lei nQ S./\/\6. M 21iObl1993. bem como ,ua, alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19IflS.'2002: VIGr:::-IClA: A partir da dom de a.,.
sinatllra. eM' "igência equivalenlc 11duracão do Programo lmedegi,;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado I'ed=l • PRODASE" - Exmn. Sr.
Mário Lúeio Lacerda de Medeiro' _ o;"'lor_r~,ecuti\"O; Pelo Con-
,'cniado. Vereador Uno Manin> dc Andrade. Presidente da Câmara
Municipal de Urnana-GO
t:SPÉC!E: Con>Cnío o"; GQ-S203712002 - INTERLEGIS. eelebrado
entre o Ceotro de loronnâtiea e Proec«.amenlo de Dado.' d" Senado
Federal _ PRODASEN. alUando cnmO Ol£ilo Exeeutor do Programa
Interlcgi~ e: a Câmnra :'luoi~ipal de Uruaçu.GO; OBJETO: E'la_
belecer e ",guiar a pnnieipaç10 da Cas.l legislativa nn Programa
Interlegis: ;•.lODALlDADE, Nos tenn"s do di.'po'lll no An. 2S, da
Lei n° l(,6M. de 2111X>11993.bem como sua' ahcmç""S: DATA DE
ASSINATURA: 3110712002: VIGENClA: A parlir da dala de as-
,inatura. çom vig~oeia equivalente 11duração do Programa 10Ierkgi,;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - bmo. Sr.
Mário Lucio I.acerda de Medeil('>S_ DilC1o,_E.~ecuti,"O,Pelo Con-
"eniado. Vereador Waldeeir AI"es de Oliveira. Pre,idcn.le da Câmara
Municipal de Uruaçu-GO
ESpECI[: Con,ên;o nO:GO-S2049'2002 _ IJ','TERLEGIS. celebrado
emre o Centro de Inronnâtiea e Proce~s.•menh) de Dados do Scnado
Federal. PRODASt:N. atuando co"", Ol£ào E;r;c<:ulordo Programa
Interlegis c a Cãmara Municipal de Unl1ui-GO; OBJETO: E,tabelece:-
e regular a P"rtieipaçã" da Ca.,," Legislali,.,. nO Programa loterlcgis:
MODALIDADE: Nos ICTIl1O!odo di,pD'IO no Art. 2S. da Lei nOs./\6Ii.
de 1110/\1IQQ3.he.m como suas al1C1l1çõcs;[)A1"ADt: ASSINATURA:
1710212003; VIGENClA: A paltir da dala de a."inalum. com viSeocia

equ;m1eote il dumção do Programa Inlerl.",i,; SIGl':ATÁRIOS: Pelo
Seoado federal - pRODAS!:N - E.,mo. Sr. Mário Llkio Laeerd:l de
Medeiros • Dircwr-bc<:utivo; Pelo Con,'eniado. Vereador Nel~on
lloni?.e~. pre.lidente da Camora. Munieip.11 de Urului.GO
ESPECIE: Coovênio n": GO.S20J~.'2()Ol • INTERLEGlS. celebrado
en!ll' o Centro de Infonnâtiea e Proces.<amenIOde Dadoo do Selllldo
Federal _ PRODASEN. atuando COI1lOO'l!ilo Executor do Programa
lnterleg:is e a Cima,.,. Municipal de V~lpora.í"" de Goiâ.<-GO: Oi!.
JL,U: E.<Lat><:Ie~ere n-gular a participação da Ca,a l.cgislati,.a 00
Programa Inlerlegis: MODALlDAD!:: Nos tennOS do disposto nO
An. 25. da Lei 0° 8.6/\6_ de 21106I1Y9)_ be,!, eomo ~U"-Sallemç"".;
OATA DE ASSINATURA: Q6irlSl1OO2:VIGENClA: A panir da d~lII
de a"ioatura. coIl) vigeneia equivalente à duração do Programa 10-
lerlegis: SIGNATARJOS: Pelo SCl:I!do I'ederãl - PRODASEN - E.'-
mO. Sr. Mario Lúrio Lacerda de Medeiros - Din:lor-Exeeuli,'o; Pelo
Con"eniado. VcrcWor [1oa,'enrnra Lopes Agoiar_ p",sideme da Oi-
",ara. Munieipal de Valparníso de Goiás ..(j0
E$PEClE: COI",.:nio nO:GO-S206212003 - Tt-'TERLEGIS. eeldlrodo
enlre o Centro de Infonnáliea e Processamento Cc DJdos do Senado
Federal. PRODASEK aluaodo como Ó'llilo Execulor do Programa
Inrerl.",;' c a Cãmara Muoicipal de Vila Propicio-GO: OBJETO:
ESlabelel:er e regular a pallicipação da Casa Legi,lativ1l no Programa
Interlegi,; MODAllDADE; ~'os tennO< do disposto no An. 25. da
Lei n' 8.666. de 21/0/\iIQQ3. bem eomo sua., ahera"'cs; DATA DE
ASSINATURA: 08!Om003; VIGÊNCIA: A panir da datn de :1.<-
sinatura. çom vigeocia equi\'3lcme à duração do Programa interlcgi.':
SIGNATARIOS: Pelo Senado federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lúcio Laeerda de Mcrleiros - Di",to,-!:x<:CllUvo; Pelo Con-
veniado. Vereador Sebasli!o Moni~ FCTTCira.Prcside:Ole da Climam
Munieipal de Vila Prllflieio_GO
ESPECIE: Con"ênio nO:GO.S2063J1OO3 . 1l\'TERLEGIS_ celebrado
emre o Conrro de loronnátiea e Proccs-~mcnto de Dados do Sen:ldo
federal - PRODASEN. a1ll0lldo como Orgilo Executor do Programa
Interlegi, e a Câmara MU1ieipal de Alu, P.ra;,o de Goiá,-GO; 00..
J£;TO: Estabelecer e r.",ular a parlieipaçllo d. Casa Legislali,.a no
Programa loter!egi,; MODAllDADE: No\ lennos do dispOSlO 00
An. 25. da Lei n" R.666. de: 21106/1993. hc,!, eomo suas alteraçõcs:
DATA DE ASSINATURA: 21/1012003; VIGENClA: A panir da data
de assinalllra.. eo") vigêneia equivalente li durnção do Progmmn In-
Ierlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado federal - pRODASEN • Ex.
mo SI. Pelronio Barbosa Lima Car.-alho - Direlor_Execulivo; Pelo
Convcciado. Vereador Silvio Ah'eS ferreira. Presidenle da Climara
Munieipal de Aho Parai,o de Goiás-GO.
I:SPEClE: COO"ênio n", GQ-V0521l003 • INTERLEGIS. ",Iehrado
cntre o Cenlro de loforrnâlirn e Pro""",,"menlo de Dado, do Senado
I'ederal - PRODASEN. aluaodo eomo Órg10 Execulor do Programa
loterlegi, e a Câmara Muoicipal de h~purac~T/l-GO: OBJETO: Es-
t~bclccer e: regular a panieipação da Casa Legislativa nO Programa
lnterkg:is; MODALIDADE: Nos lermos do di,pOSIO no An. 25_ da
lei n" S./\M. de 2Ii06/1993. bem.eomo suas alteraçôcs; DATA DE
ASSINATURA: 15110/2003: VIGE:"CIA: A P"lIir da data de a,-
sioalura. çom vigêceia equivalente ã dunw~o do Pro8mma Ir:terlellis;
SIGN'ATARIOS: Pelo Senndo Fedeml - pRODASEN - t:~mo, Sr.
Mârio Lúci" l.acerda de Medeiro, . Dimor-Execuli"o; Pelo Coo-
,.cniado. Vere:1dOlDivino Teixeira de RC"~ende.Presidente da Cãmara
Munieipal de ltapuranga-GO.
r:SPEClE: Con'enio nO: (10-5207312004 _ lNTERLEGIS. e<:lcbradn
entre o Ceotro de lofonnlllica c Proc,,~.•~mcmo de Dados do Senado
F~'de:ral - PRODASEN. ~l"aodo como Orgão ExeeUlOr do Programa
lnterlegí., e a Câmam Munieipal de Calurni.GQ; OBJETO: E.'la-
bclc<:er e "'SUlor a panicipação da Casa Legi,laliva no Progmma
lntcrlegis; MODALIDADE: Nos 10\1l10!;do disposlO no An. 2S. da
Lci nO8.666. de 2110611Y9). hem oomo .•u"-s alteraeM,; DATA DE
ASSINATURA: 11'0412004: VIGÊNCIA: A paT1ir da data de a.'-
.,inatura. çom ,'ig:ência equivalente a dumç~o do Program~ Imerlegis.;
SIGNATARIOS; Pelo SenMo Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
PClrônio Bsmo",1 Lima Can .• lbo- Dirt'lor-ExeeUli,'o; Pelo Con,'e-
nindo. 'krcador Nel,on Raimundo do Na.'<Cimen:o.p",.ideme da Câ-=.MunicipJI de Carurai.GO
: ;;:"E;12~*,~à~l~f~~~.~f~%~~:',.btnr.;:;~:I6:~~~'d~e~:~~~
federal _ PRODASt:N_ alwlOdo eomo Org~o Executor do Prog=a
lnterlcgis c a Cfunara Municipal de,Gncalzinho:-de'GDiá.~OB.
JErO, h",hdoeer e regulor a parii~ipn.oo--da-C~ccgi,!ai,,'a 00
Programa lnlerlegis: MODALIDADE: Nos lennos do di'po'IO no
,0,11,25. da Lei 0° R.666. de 2Ii06Jl'lY3_ bCl!l como sua.s alterações:
DATA DE ASSINATURA: 120'0411004:VI(Jt:NCIA: A partir da dala
de as.•inatura. eom ,'i~ncia equivalente ii. duração do Programa In_
lerlogi,; SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASE." - Ex-
: m<l. Sr. P",rooio Barbosa Lima C.,-.•.-alho - Di"'lOr-E!<ccu,ivo; Pclo
. Con"eltiado_ Vereador Alair Gonç,lve, Ribeiro. Pre,idenle da Càmara

: .~1:'~t~~~I: ~,;;,~1:i~~0 JoS~I;;~g~_INTERLEGlS. eelebrado
entre o ('.cntn, de 10ronnlÍliea e Proce"'atnemo de Dados do Seoad<>
I'edeml • PRODASEK atunndo eOmo Órglc> E;r;eeutor do I'rogramo
lmerlcgis c a ClÍmam Municipal de lraromã.GO: OBJETO: Esta.
bcl<=r.e re[!Ular a par.icipação da C"<lI le~lali"a 00 Programa
lnlerleg's: MODALIDADE: Nos lenno .• do dL~POSlO00 An. 2S, da
Lei o" 8.666. de 21/06/1993. hem como sua, alteraçÕes: DATA DE
ASSINATURA: 12l0412rl04; VIGENCIA; A panir do data de a,-
sinatura. com "igêoci~ equi, .• lente "-duração do Program. Intorle8i"
SIG:-lATÁRIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - t:xmo. Sr.
Perronio Barbo<n Lima Carvalho. Dire!OI.t:xecUli,'o: Pelo Co,,'e.
niado. VCreadora t:oi Manios Na.scimeoto. Presideme da Câmara Mu-
nicipal de 1l.1""n~-(JO
ESf'ÉCIt:: Convênio r:": GO-S201612004 - Tt-'TERLE<.iIS. celebrado
cnlle O Centro de Info:1náliea e Proce,~ammlO de Dados do Senado
federal - PRODASEN. aluando eol1lOÓrgão t:XeclltOl do Programa
10Ierlc!,i, e n Câmara Municipal de :'107_1r1ândia.-G0:OBJt:TO: C,-

labelecer e regul3\" a pallicipaçllo da Casa Legi<lnliva 00 Pmgrama
Intcrlegis; MODAlID,\DE, N", tennos do dispoSlO nll Ali. 2S. da
lei o" ~.666. de 211061199.'. bem como S\~'s alteraç<-.:s: DATA DE
ASSlt>:ATURA, I2IMI201M: VIGÊNCIA: A pnnir da dala de a,_
,inatura. çom vigcocia equi,'alenle â duraç~o <lo Programa lntmcg-i,:
SIGNATARIOS: Pelo Sea~<lo Fedeml - pROD,""SEN . E,mo. Sr.
Pelronio 8arix>.sn Lima Can.-"Iho. Direlor_r~,ecllli,'''; Pelo Conw.
ni2do. Vereador Sandro Ferreira Meo<lcs. Prc~idenle do CIi",ara Mu-
niripal de .\Iollrrlã"dia..f,O
ESPECIL Convênio nO:GO-S2MI/100.1 _ INTERLE(iIS. eelchrado
enlle o Centro de Inronná!ica e Proce"amenro de Dado, do Sen.ldl'
federal - PRODASEN. alUand" cOmo Órgão r~~ecutor do Programa
10lcr1cg-i, c a Câmara Municipal de Nova VenC"~.a.-GO;OBJETO:
E..'<I\lhclccere regular a panicipaç~o da Casa Legislali,'o 00 Programa
Interlegi,; MODALIDADE: Nos lCnno, do dispOSIO no Art_ 2S_ d"
Lei 0° 8.66/\, de 2110/\-'lQQ3.bem eomo ,ua.' a!teraçõ",,: DATA DE
ASSINATURA: 19.'0412004: VIGENCIA: A partir da d"ta de a.,_
si~atul1l. ~om vigência equi,.,dmle à duraçOOdo Programa toterlcgis:
SIG:-lATARlOS: Pelo Senado Federal - PRO[)ASEN - E"mo. Sr.
Petronio Barbosa Lima Ca",alho. Diretor_Executi,'o: Pelo eoo,'e.
niado. Vereador Luiz Antônio Sti'1\1 Milhomens. Pre,idente da Ci-
mara. MuniriP"l de No"o Vco~~••..(;O
ESPECIE: Convênio nO, GQ-520J8/2004 _ INTERL[GIS. edebrado
enlJe o Centro do Infonnãlica e Processame:nto de Dados do Scrt1do
FcdClllI - PRODASEN. atUando corno Ól);fto Execulor do Programa
lnrerlcgi< e a Câmara MunieiP"I de Paranaigu"",.(JO; OBJETO, Es-
tahcleccr c regular a participação da Ca,a l.egisla1i,'a no Programa
Interlegi,: MODALIDADE: Nos lennos do di,pO'1O no An, 2S. da
Lei n" R./\66_de 11{(}f,.'I993. bem eorno su;ls alleraÇÕ<..'S:DATA DE
ASSINATURA: 12I(41101).l: VIGENCIA: A panir da dara d" a'-
sinalUra. çom vigência equivalente à duracà<) do PlOl!ralll~ Inlerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Seo~do federal - PRODASEN - Eomo. Sr.
Petronio Aaroo.a Lima Ca",olh •.•. DirelOr_E..~ccllli,o: Pelo Cooye.
niado. Vereador Divocne Soa= Quc1uz dns SanlO'. Pre<idemc da
CânlOm Mur:iciP"I de Paranaicuam.GO
ESPÉCIE: Con"ênio nO:GO-S2mJ/2004 _ INTERLEGIS. eekbrado
entre o Centro de Info=aliea e P"""">nmenlo de Dados do Sc",dl'
Federal. PRODASEN. nlUando eo,"" Órgã" [,,""Cutor do Programa
Interlcgis C a Câm~ra Municipal de Leopoldo de Bulbõcs..(JO: OB.
lETO: E'labelecer e regular a participação da Casa legislaliva no
Prugroma Imcrle~is: MODALIDADE: N<>ste,,"os do di,p"'S!o no
.'1.11.25, da Lei nOS.b66. de 21/1X,.l1993.bem COI1lO."'a.' allCraçoc<:
DATA DE ASSINATURA, lfl.'(lSI2OO4;VIG£NCIA: A parti' da data
de a.<-<inatura.com vigeneia equi''lllenlC ã duraç~o do pmglllma lo.
lerl.",is: SIGNATÁRIOS, Pel" Senado Federal. PRODASEN - E.~_
mo. Sr. Pelronio Barho.sa Lima Car.'alho - Diretor-Executivo; Pele>
Conveniado. Vereadoc Wellington Carneiro. Presidenle d., Câmalll
Municipal de leopoldo de !>ulh<k<..(;O.
t:SPÉCIE: Com'ênio nO:GQ-S2f}l(012004 • INTERLI:GIS. eelehrado
eOl", O Centro dc Inrorrnálirn e Pmccssamcnw de Dado> do Senado
Federal - PRODASEN. atuando romo Órg~o E"eeulOr do I'""'",,,ma
10tcrlC];i, c a Câmara Mur:ieiP"I de Slo Luiz 0.1"NonC'-GO: OBJI:TO'
E~tabclc<:er e regulnr a pnnicipaçlo da Caso Legislali,," 00 POlgmma
10lrrkgis: MODALIDADE, Nns termo~ do dis!"",IO no Ali, 25. dn
Lei n° 8.~/\6. de 2110/\/1'I~J. hcm,e('>mo sua< altcraçõc,; [)ATA Dt:
ASSINATURA: 0/\/f151l004: \'lGENClA: A pallir da dala de a,_
SiltalUm, çom vigência equivaleme â dumção d" Programa Intcrlegi"
SI(jNATARIOS: Pelo Senado I'cdcm.l • PRODASEN _ Ex"", Sr
Pelrônio BarbOsa Lima Carvalhn - Dirc!or-Execuli,'o; rel!> Coo'.c'
oindo. Vereador Edimar Silvoio de Oheira. Presidente da Câmam
Mun\cipal de São Luiz do None..(jO.
ESPECIE: CO':I"/:nio 0°: MA.21002'2002 - INTERLEGIS. eeklr.ado
enlre o Cenfro de Inlormâliea e Pror"""",enlo de Dado' do ,SC'Ila.do
Fedcral - PRODASEN. atuaodo como Ó•••.ao E,eculor do Prob'TOma
Imorlegis e a Camam Muoieipal de Afonso Cuoha.MA: OBJETO'
Estabelecer e regular a panieip!.Ç~o da Casa Legislali'" no I'ro~'I1Il1la
Interleg;s: MODAUOADt:: NOl; tcm,os do di,;po.'IO no Ali. 25. da
Lei n" R.666. de 21/ll6!1993. bem como ",aS alterações: DATA DE
ASSINATURA: 31/0712001; VWtNCIA: A partir da dara de a,-
,inatura. çom vigência equivaleme ii. dumçãu do Programo Interle~i5:
SIGNATARIOS: Pelo Senado I'ccleral - PRODASEN - E"mo, Sr.
Mário lllCio Lacerda de Medeiro, - DirelOl_E"c<:lIli,'o: Pelo Con-
veniado. Vereador Aotônio Maria Filho. Pre,ideole da Câmara Mu-
nieipal de Aronso Cunh.a-MA.
ESPECIE: Corl>'cnio rt": MA-2101-'!2OO4 - I:-IITRLEGlS. eelebrado
enlr<"o Centro de Infonnática c Processamenlo de Dado< do Sona.do
Federal. PRODASEN. a1llando como Olgilo r.;.,ecutor do Programa
InlCrlegis e a Câmara Munieip.,1 de Alcàmarn_MA: OBJETO: t:,_
labelecer e regol"r a p;micipa,~o da C"-<.al.c,sj,lnli,'a no Programa
Imerlcg-is: MODALIDADE: Nos lennos do d"'l'O'to '"' Ali. lS. da
lei n" K/\6Ii. dc 2110/\/199.1. t>cm como suns allcraçÕ\.'S: OATA DE
ASSINATURA: n2l0312004: VIGÊNCIA: A partir da dat~ ,Ie- "'-
sinotura. çom "i~""in equi, .• leote à duracão m' I'lOl!rama lI11erlcg-i5:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal _ pRODASEN _ Exmo_ Sr.
Petrônio Bal'1:>o9.1Lima Carvalho - Direror-E.~CC\1li"o: I'elo Con'.e-
niado. Verrador NiL«ln do, SOIIIOSPeroira. Pr",ideme da Câmara
Muoleip.11 de Alcân\llra.MA
ESPECIE: Corwcoio nO:MA-21001/2flO2 _ INTERLEGIS. celehrado
Cllrre O Centro de InronnÕlica e PllJC'CS..';lIneotode Dado.. do Senado
Federal - PRODASEN. auOlldo corno. Org1o ExCC'lllOrdo Programo
InlCrlegis e o Camara Municipal de Agua Doce do Maranhão-MA:
OBJETO: E.'Ulbclcccr e regular a parlicipaçfto do Casa legislaliva nO
Prowa= Inrertesi,: MODALIDADE: Nos ICnno< do di'l'o<to no
Art. 2S. da Lei n" 8,~M. de 21/0(,.11993. hem cOmo sua., a!tem,õcs:
DATA Dt: ASSINATURA: J 1.'0712002; VIGENeIA, A partir da dala
de assinalura. eom "ig61cia equi"alente ;, dumção do l'",sratTlll In-
lerlegis: SIGNATÁRIOS: 1'010Senadu TedClllI - I'RODASE:-l - L.1-
mo. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros. Di",!or-E.,c<:uli"o: Pelo



,~.
I.

[mENLEGli

•

•

OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula QUarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~,~,à.~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Cocalzinho de Goiás
Av. Comercial - Quadra 26 - Lote 17 - Centro
Cocalzinho de Goiás - GO
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Folha N' 1&.25
Processo ;j"J.2.;,.310:,-
Rubrica /



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DES:rINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME
---- .. ~~.---_. . ----" '.~~!RE

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU RÉCEPTEUR

114 x 186 mm'

PAls I PAYS

~ -:=; ...,.'.,;"
,TUREZADO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI
] PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

,< .. JEMS
'"_-'",_,.~_~_j~_'~SEGURADO f VALEUR D~CLARÉ

.-.- -t-;:- ..tA'(:t:~:~":MENTO
.' .4.':-:~.1-:.~,~ION

SWQ1;iLL

'"
A Sua Excélência o(a) Senhoria)

. Presidente da; Câm~ra Municipal de Cocalzinho de Goiás
Av' Comercial - Quadra 26 - Lote 17 - Centro
Cocalzinhode Goiás - GO
72975"000. -- - - ",_.

END

CEPi

í

ASSI. ...

iJ\
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE R
75240203-0 FC0463I 16

~..
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.< :ÓDlGO DE BARRAS OU N" DE REGISTRO DO OBJETO)

RO .'1340
9 6 6. ;, --

TENTATIVAS DE EN",_: < 9 . , BR ~AISON

AR

UNIDADE ~J:POSTAGEM I BVREAU DE D~p(!tr"\;:, . t/o
ç: <9ra QSfilJ.'f'

"""~.r.s:t""';
PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL 09 REMFTF~I"''''-' •. -

~
ORREIO
BRÉSI

DATA DE. OSTAGEM I DATE DE OÉPóT

!B SET;?OOo

,------
I
I
I

DDDDD-DDD

ENDEREÇO PARA DEI,;

CIDADE I LOCALfTÉ

LEÃO MARQUES
MÁRCIO SAMPAIO E ecial do lnterlegis
Diretor da Secretana sp

"E"Av. N2 - Anexo
Senado Federa\
70,165-900 _ Brasília - DF

BRASIL
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